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CÂMARA MUNICIPAL DE THEOBROMA


INDICAÇÃO 01/GV/JJM/2026

Senhor Presidente,
O Vereador que esta subscreve, no uso de suas atribuições legais e regimentais, vem, respeitosamente, indicar ao Poder Executivo Municipal que, por intermédio da Secretaria Municipal de Saúde, seja providenciada a instalação de um purificador de água no bebedouro do Hospital Municipal, com a finalidade de assegurar melhores condições de qualidade e segurança no consumo de água por servidores, pacientes e visitantes.
Justificativa:
A presente indicação tem por objetivo garantir melhores condições de qualidade, segurança e potabilidade da água disponibilizada no Hospital Municipal, local que recebe diariamente pacientes, acompanhantes e servidores, muitos deles em situação de vulnerabilidade à saúde.
A instalação de purificador de água no bebedouro contribui para a redução de riscos à saúde pública, prevenindo possíveis contaminações e assegurando o fornecimento de água adequada ao consumo humano, em conformidade com as normas sanitárias vigentes.
Ademais, a medida demonstra zelo da Administração Pública com o bem-estar coletivo, especialmente em ambiente hospitalar, onde a qualidade da água é fator essencial para a recuperação dos pacientes e para a adequada prestação dos serviços de saúde.
Diante do exposto, justifica-se a presente indicação, por se tratar de providência simples, de baixo custo e de elevado benefício social.




JOSÉ JULIO MOTA
vereador

Av.13 de fevereiro, 1358 Centro, e-mail: camaradetheobroma@gmail.com CNPJ: 63.789.614/0001-14, Telefone: (69)3523-1095/1129
Documento assinado eletronicamente por JOSE JULIO MOTA, VEREADOR, em 02/02/2026 às 10:58, horário de Theobroma/RO, com fulcro no art. 3 do Decreto nº 3.857 de 18/12/2024.


A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.theobroma.ro.gov.br/theobroma, informando o ID 92278 e o código verificador 0E836346.
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